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ESTADO DE SAO PAULO 

LGI NQ 1 103, DE ;�3 DE Jill'IBO DE l 964.-

Dispõe sôbre incidência da Taxa de Execução de 

Calçamento e dá outras providências.-

o P:aEFEITO DO MUWici'pro DE .t'iSS.IS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 
... , , 

Artigo lQ - A 'I'axa de Execuçao de Culçamento sera devida tambem pelos prQ 

prietários de inÓvei.s situados em vias públicas q_ue forem ben� 

ficiadas cor;1 substituição de pavimento por tipo mais adequado, 
por motivo de inter �s se pJblico, a juizo da Prefeitura. 

§ - único - Ocorrendo a s ubstitui ç ão quando ainda os proprietários benefi
ciados estejam sujei.tos ao pa gament o, nos prazos regulamentares, 

da Taxa de Execução de Calçamento do pavimento primitivo, não 
será devida nova Taxa. 

Artigo 2Q - Pela substituição do pavimento, na forma estabelecida no arti

go anterior, os f ropriet�rios marginais beneficiados pagario / 

Taxa de Execução de Calçamento equivalente a 20% (vj_nte por ceQ 
to) do cus t o par6 pMgamento � vis ta do novo pavimento e obras 
coc1.plemcntares. 

§ lQ - .A ':.::'axa de Execuç��o de Calçamento, devida pela substituição do 
pavimento, será lanqada após a execuçio das obras e c omunicada 

por aviso ao contribuinte, concedendo-se-lhe 15 (c�uinze) dias 
de prazo para él. é1presentq,ção de recurso contra o lanç amento , / 

., sem efeito suspensivo. 

§ 2Q - O valor apurado da Taxa será pago em 5 prestações iguais e meg 

sais, vencendo a pr:Lmeira 20 dias após a data da expedição do 
aviso correspondente e as demais de 30 em 30 dias da data do / 

vencimento da primeira. 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaC$ão , rE:vogadas 

junho 

CS/ 

as disposições en contrá��

. 

Í'. 
Prefeitura Municipal dE3 Assis(" em 23 de /j1;1Dho de 1 964 
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......-::::::=:::::: y es No e 
Diret o:r do Departamento de Administração 

Publicaàa no Departam e nto de Administr9:-Çãó da Prefei tur a , em 23 
de 1 964. 
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Diretor do DepartG1menLC: de Adminis tr�ção 
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